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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE JOAQUIM TÁVORA 
 

 
 

PROCEDIMENTO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE CARGO 
COMISSIONADO DE ASSESSOR II DE JUIZ DE DIREITO 

(SÍMBOLOGIA 1-C) 
 

O Excelentíssimo Juiz de Direito da Comarca de Joaquim 

Távora, Estado do Paraná, Marco Antônio Venâncio de Melo, no uso de 

suas atribuições legais, resolve: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

O presente EDITAL de TESTE SELETIVO que estabelece 

instruções destinadas à seleção e admissão de ASSESSOR DE II DE JUIZ 
DE DIREITO (SÍMBOLOGIA 1-C) para atuar junto ao gabinete do Juízo 

Único da Comarca de Joaquim Távora/PR. 

 

1. DOS REQUISITOS: poderão se inscrever os portadores do 

título de Bacharel em Direito por instituição de ensino superior 

reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e que preencham os 

requisitos documentais1 exigidos pela Resolução nº 156/2012 do 

                                                             
1 a) Declaração para fins de cumprimento da Resolução nº 156/12 do CNJ; 

b) Certidões da Justiça Federal, das regiões em que tenha residido nos últimos cinco 
anos - TRF4; 

c) Certidão da Justiça Eleitoral; 

d) Certidões da Justiça Estadual ou Distrital – cíveis, criminais e VEP (onde houver), 
das comarcas em que tenha residido nos últimos cinco anos; 

e) Certidão da Justiça Militar (exigida também para mulheres);  

f) Certidão do Tribunal de Contas da União; 

g) Certidão do Tribunal de Contas do Estado, dos estados em que tenha residido nos 
últimos cinco anos - TCE-PR; 
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Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e pelo Tribunal de Justiça do Estado 

do Paraná. 

 

2. DA VAGA A SER PREENCHIDA: o candidato selecionado 

ocupará 01 (uma) vaga do cargo em comissão de ASSESSOR II DE JUIZ 
DE DIREITO (SÍMBOLOGIA 1-C) existente junto ao gabinete de Juízo 

Único da Comarca de Joaquim Távora/PR; 

 

2.1. A despeito de se tratar de preenchimento de cargo de 

provimento em comissão, reconhecidamente de livre nomeação e 
exoneração a critério exclusivo do Juiz de Direito, o presente teste 

seletivo objetiva, de forma democrática, garantir ampla acessibilidade a 

todos aqueles que, mesmo cientes das características da seleção 

                                                             
h) Certidão do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa do Conselho Nacional de Justiça; 

i) Declaração dos Entes Públicos para os quais trabalhou na última década; 

j) Cópia do RG*, cópia do CPF*, e comprovante de situação regular do CPF; 

k) Cópia do documento de quitação com o Serviço Militar* (somente para homens); 

l) Cópia do comprovante de residência; 

m) Ficha de cadastro de dados bancários (e Formulário de inclusão no PASEP, caso 
ainda não seja inscrito); 

n) Formulário de análise de nepotismo assinado pelo indicado e por sua chefia imediata; 

o) Autorização de Acesso ao IRPF ou Declaração de Bens e Rendas; 

p) Declaração - atividade de advocacia; 

q) Comprovante de escolaridade - Cópia do diploma ou certificado de conclusão de 
curso, frente e verso (independente de exigibilidade legal). 
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aventada neste item, expressarem interesse em ocupar o referido cargo 

por meio de processo de escolha. 

 

2.2. A carga horária do cargo de ASSESSOR II DE JUIZ DE 
DIREITO (SÍMBOLOGIA 1-C) é de 35 (trinta e cinco) horas semanais, a 

serem exercidas de segunda-feira a sexta-feira, das 12 horas às 19 horas, 

com remuneração bruta mensal de R$ 3.867,13 (três mil, oitocentos e 

sessenta e sete reais e treze centavos), acrescida do valor relativo ao 

auxílio-alimentação de R$ 910,08 (novecentos e dez reais e oito centavos), 

além de auxílio-saúde. 

 

3. DA SELEÇÃO: O teste seletivo será composto por 02 (duas) 

fases eliminatórias: 

 

 1ª FASE: Serão selecionados para a 2ª fase os melhores currículos 

dentre os apresentados (os candidatos selecionados receberão por 

e-mail e telefone a convocação para o comparecimento à entrevista). 

 

 2ª FASE: Entrevista pessoal com os candidatos selecionados. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES: As inscrições serão realizadas até o dia 

24 de agosto de 2018 (sexta-feira), às 18 horas, exclusivamente pela 

internet, com o envio de cópia dos seguintes documentos ao e-mail 

gabinentejoaquimtavora@gmail.com: a) Fotocópia da cédula de 

identidade e do CPF; b) Currículo contendo qualificação pessoal, 

qualificação técnica e experiência profissional. 
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4.1. Os currículos encaminhados pelos candidatos deverão 

conter: a) da qualificação pessoal: nome, nacionalidade, estado civil, 

RG, CPF, data de nascimento, local de nascimento, filiação, endereço, 

telefone e e-mail; b) da qualificação técnica: instituição de ensino onde 

se graduou, eventuais cursos de pós-graduação, outros cursos de 

aperfeiçoamento na área jurídica; c) da experiência profissional: 
eventuais estágios de graduação, estágios de pós-graduação, assessoria 

junto ao Poder Judiciário ou ao Ministério Público, exercício de 

advocacia, com a indicação, em todos os casos, do local, período e da área 

de atuação. 

 

5. DOS RESULTADOS: Os candidatos com currículos 

selecionados serão convocados por e-mail e telefone para a entrevista. 

As entrevistas serão realizadas no Gabinete do Juízo Único da 

Comarca de Joaquim Távora/PR, localizado na Praça Padre João Müller, 

226, Centro, em data a ser designada e comunicada aos candidatos por 

e-mail e telefone. 

O resultado final será divulgado nos moldes descritos acima. 

6. DISPOSIÇÕES FINAIS: A contratação do candidato 

aprovado dependerá da conveniência do interesse público institucional 

do Poder Judiciário do Estado do Paraná e exige a comprovação dos 

requisitos legais pertinentes. 

 

Joaquim Távora, 15 de agosto de 2018. 

 

 

Marco Antônio Venâncio de Melo 

Juiz de Direito 
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